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PROTOCOLO 1591400/2022 

INTERESSADO AIRTON IBIAPINA MONTENEGRO JUNIOR 
ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO N°5540 

DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 

PROTOCOLO 1614507/2022  
INTERESSADO ANDERSON BENEVIDES CASTRO  
ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO Nº 73142  

DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 

PROTOCOLO 1613559/2022; 1613596/2022; 1613698/2022; 1613715/2022; 
1613766/2022  

INTERESSADO TICIANA GADELHA PONTE   
LUCAS CUNHA DOS SANTOS  
LADRILHO URBANISMO, ARQUITETURA, EVENTOS E 
CONSULTORIA LTDA - ME  
JEAN MARCELL NUNES PARENTE  
VANESSA CORREIA PARENTE LACEY  

ASSUNTO SOLICITAÇÕES DE RESSARCIMENTO Nº 71587, 73293, 
75039, 75291, 75331  

DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 

PROTOCOLO 1600151/2022  
INTERESSADO V F PEREIRA EIRELI - ME  
ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO Nº 74214  

DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 

PROTOCOLO 1570848/2022  
INTERESSADO P M E BARBOSA  
ASSUNTO SOLICITO DESCONTO DE 90% PJ COM ÚNICO SÓCIO 

ARQUITETO E URBANISTA  
DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 
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A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - COPAF, reunida 
ordinariamente em Fortaleza-CE, em reunião virtual, no dia 24 de SETEMBRO de 2022, no 
uso das competências que lhe confere o parágrafo único do artigo 2º da Deliberação Plenária 
CAU/CE nº 31 – AD REFERENDUM, após análise dos assuntos em epígrafe: 
 
 
Considerando cada relatório de instrução anexado aos processos.  
 
     
DELIBEROU: 
 
 
Pelo INDEFERIMENTO das seguintes solicitações: 
 

1. Solicitações de Ressarcimento Nº 5540. 
a. Protocolo: 1591400/2022. 

2. Solicitações de Ressarcimento Nº 73142. 
a. Protocolo: 1614507/2022. 
 
 

Pelo DEFERIMENTO das seguintes solicitações: 
 

1. Solicitações de Ressarcimento Nº 71587, 73293, 75039, 75291, 75331. 
a. Protocolos: 1613559/2022; 1613596/2022; 1613698/2022; 1613715/2022; 

1613766/2022. 
 

PROTOCOLO 1563770/2022  
INTERESSADO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ 

CAU/CE  
ASSUNTO DETERMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONCESSÃO 

DE DESCONTOS  ARQUITETO E URBANISTA  
DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 

PROTOCOLO -  
INTERESSADO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO CEARÁ 

CAU/CE  
ASSUNTO ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DE DIVIDAS 

DE PROCESSOS ORIUNDOS DA FISCALIZAÇÃO.  
DELIBERAÇÃO CAU/CE Nº 012/2022 – COPAF 
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2. Solicitações de Ressarcimento Nº 74214. 
a. Protocolo: 1600151/2022. 

 
 
 

Considerando a necessidade de avaliar junto a outros CAU/UFs o melhor procedimento a ser 
adotado pelo CAU/CE, na análise dos assuntos dos tópicos 1 e 2 abaixo, optou-se: 

 
 
 Pela NÃO DELIBERAÇÃO das seguintes solicitações, devendo ser pauta na próxima reunião. 
 

1. Solicitações de desconto 90% PJ com único sócio arquiteto e urbanista. 
a. Protocolo: 1570848/2022. 

2. Documentos a serem aceitos: deferir descontos – Resolução CAU/BR N° 193/2022. 
a. Protocolo: 1570848/2022 

 
 
 

Considerando a necessidade de se fazer um levantamento no que se refere ao montante das 
multas aplicadas pelo Setor de Fiscalização, com seus respectivos prazos mínimos e máximos 
para a execução de tais cobranças, optou-se: 

 
 

Pela NÃO DELIBERAÇÃO das seguintes solicitações, devendo ser pauta na próxima reunião. 
 

1. Análise da possibilidade de execução de dívidas de processos oriundos da fiscalização. 
 

 
 

Fortaleza-CE, 03 de outubro de 2022 
 
 
 
 

Considerando a Deliberação AD REFERENDUM nº 003/2021 do CAU/CE, que trata da adoção 
do trabalho remoto; considerando a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde de 
conselheiros, convidados e colaboradores do CAU/CE e considerando a implantação de 
reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Rafaella Vasconcelos Albuquerque 

Coordenadora 
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9º Reunião ordinária da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – COPAF – CAU/CE 

 
Reunião por Videoconferência 

 
Folha de Votação 

 
 

Função Conselheiros 
Folha de Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenadora Rafaella Vasconcelos Albuquerque X    

Titular Rafael Soares Eduardo X        

      

 
Histórico da votação:  

 
9° Reunião ordinária da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - COPAF – CAU/CE 

 
Data: 24 de setembro de 2022. 

 
Matérias em votação:  

 SOLICITAÇÕES DE RESSARCIMENTO 
SOLICITAÇÕES DE DESCONTO 90% PJ COM ÚNICO SÓCIO ARQUITETO E 
URBANISTA. 
DOCUMENTOS A SEREM ACEITOS: DEFERIR DESCONTOS – RESOLUÇÃO 
CAU/BR N° 193/2022 
ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DE PROCESSOS 
ORIUNDOS DA FISCALIZAÇÃO 
 
 

Resultado da votação das solicitações de ressarcimento: 
Sim (2) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (2) 

 
 


